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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 035/2026

Institui a Política Municipal de Juventude Integrada 
e estabelece diretrizes para ações de formação 
profissional, acadêmica, cultural e esportiva no 
Município de Maracanaú, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú, a Política Municipal de 
Juventude Integrada, com a finalidade de promover o desenvolvimento integral da 
juventude, por meio de diretrizes voltadas à formação profissional, acadêmica, cultural, 
esportiva e cidadã.

Art. 2º A Política Municipal de Juventude Integrada tem como público-alvo os jovens com 
idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos, observados os princípios do Estatuto da 
Juventude e da legislação vigente.

Art. 3º São objetivos da Política Municipal de Juventude Integrada:
I – promover a inclusão social e produtiva da juventude;
II – ampliar o acesso à formação profissional, técnica e tecnológica;
III – incentivar a permanência e o êxito na formação acadêmica;
IV – reconhecer a cultura e o esporte como instrumentos de formação humana e cidadã;
V – fortalecer o projeto de vida, a cidadania e a participação social dos jovens.

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL E TÉCNICA

Art. 4º Constituem diretrizes da formação profissional e técnica:
I – articulação com instituições de ensino técnico e tecnológico;
II – alinhamento com as demandas socioeconômicas do Município;
III – incentivo à qualificação voltada à inserção no mundo do trabalho.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES DA FORMAÇÃO ACADÊMICA

Art. 5º São diretrizes da formação acadêmica:
I – incentivo ao acesso e à permanência no ensino superior;
II – apoio à orientação vocacional e educacional;
III – estímulo à pesquisa, à ciência e ao pensamento crítico.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES DA FORMAÇÃO CULTURAL
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Art. 6º Constituem diretrizes da formação cultural:
I – valorização das expressões culturais juvenis;
II – fortalecimento das culturas populares e tradicionais;
III – incentivo à formação artística e à produção cultural.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES DA FORMAÇÃO ESPORTIVA

Art. 7º São diretrizes da formação esportiva:
I – promoção do esporte educacional e de participação;
II – estímulo a hábitos saudáveis e à convivência social;
III – integração do esporte com a educação.

CAPÍTULO V

DO PROJETO DE VIDA E DA CIDADANIA

Art. 8º A Política Municipal de Juventude Integrada observará diretrizes voltadas ao 
fortalecimento do projeto de vida da juventude, incluindo:
I – educação financeira e cidadã;
II – promoção da participação social;
III – prevenção à violência e estímulo à cultura de paz.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º A implementação das ações decorrentes desta Lei ficará a critério do Poder 
Executivo, respeitadas a conveniência administrativa e a disponibilidade orçamentária.

Art. 10. As despesas eventualmente decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, se houver.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 3 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 03/03/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA
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A juventude representa um dos segmentos mais estratégicos da sociedade, sendo 
fundamental a existência de diretrizes públicas capazes de promover sua formação 
integral, inclusão social e preparação para a vida cidadã e produtiva.

No contexto municipal, observa-se que muitos jovens enfrentam dificuldades de 
acesso à formação profissional, acadêmica, cultural e esportiva, bem como à construção 
de um projeto de vida que dialogue com a realidade social, econômica e territorial em 
que estão inseridos. Tal cenário reforça a necessidade de uma política pública 
orientadora, que articule ações intersetoriais e ofereça parâmetros claros para a atuação 
do Poder Executivo.

O presente Projeto de Lei não cria programas, cargos ou despesas, limitando-se a 
instituir diretrizes gerais de política pública, em consonância com a Constituição Federal, 
com o Estatuto da Juventude e com a competência legislativa municipal, respeitando a 
iniciativa privativa do Poder Executivo para a implementação das ações.

Ao estabelecer princípios e diretrizes voltadas à formação profissional, acadêmica, 
cultural, esportiva e cidadã, a proposição busca contribuir para a construção de 
oportunidades, o fortalecimento da participação social da juventude e a promoção do 
desenvolvimento humano e social do Município.

Dessa forma, trata-se de uma iniciativa que fortalece o planejamento público, 
respeita o ordenamento jurídico e sinaliza o compromisso do Poder Legislativo com 
políticas estruturantes voltadas à juventude, razão pela qual se solicita o apoio dos 
nobres pares para sua aprovação.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13333
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